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Parágrafo único. Quando houver integralização de cotas pela
União no fundo, o Conselho de Participação será responsável por
orientar a participação da União na assembleia de cotistas quanto à
definição:

I - da política de aplicação dos recursos do fundo; e

II - dos setores prioritários para alocação dos recursos do fundo.

Art. 5º O agente administrador poderá ser contratado di-
retamente, mediante dispensa de licitação, por entidades da admi-
nistração pública federal, estadual, distrital e municipal, direta e in-
direta, para desenvolver, com recursos do fundo, as atividades e os
serviços técnicos necessários para viabilizar a licitação de projetos de
concessão e de parceria público-privada, hipótese em que poderão ser
incluídos a revisão, o aperfeiçoamento ou a complementação de tra-
balhos anteriormente realizados.

Parágrafo único. As atividades e os serviços técnicos pre-
vistos no caput poderão ser objeto de contratação única.

Art. 6º A Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º-A. As atribuições de propor e discriminar as ações
do PAC a serem executadas por meio de transferência obrigatória
de que trata o art. 2º serão exercidas pelo Ministro de Estado
responsável pela ação orçamentária quando se tratar de progra-
mações incluídas ou acrescidas na tramitação da Lei nº 13.414,
de 10 de janeiro de 2017, com identificador de resultado primário
3, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - sejam empreendimentos destinados a investimento, re-
lativos ao grupo de natureza de despesa 4 - GND 4, e cujos
valores previstos sejam suficientes para a conclusão do empre-
endimento ou de etapa útil com funcionalidade que permita o
usufruto imediato dos benefícios pela sociedade; e

II - que o valor total dos empreendimentos selecionados
esteja adstrito à dotação atual, observada a programação orça-
mentária e financeira." (NR)

"Art. 2º-B. As ações não discriminadas nas formas esta-
belecidas no art. 2º ou no art. 2º-A serão executadas diretamente
ou mediante transferência voluntária." (NR)

Art. 7º A Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 33. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 7º ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - projetos resultantes de parcerias público-privadas, na for-
ma estabelecida na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

.........................................................................................................

§ 8º Os projetos resultantes de parcerias público-privadas a
que se refere o § 7º, organizados pelos Estados, pelos Municípios
ou pelo Distrito Federal, poderão se beneficiar das coberturas do
fundo, desde que:

.........................................................................................................

II - os entes federativos interessados na contratação da ga-
rantia prestada pelo fundo, relativamente à contraprestação pe-
cuniária ou a outras obrigações do parceiro público ao parceiro
privado, ofereçam ao fundo contragarantia em valor igual ou
superior ao da garantia a ser concedida." (NR)

Art. 8º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 12 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO No- 9.092, DE 12 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto no 9.058, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a distribuição do quantitativo de Gratificações
Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE e define os
procedimentos a serem observados para a sua concessão, e dispõe sobre a transformação de GSISTE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", e parágrafo
único, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, § 8º, da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transformadas, na forma do Anexo I, nos termos do § 8º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, duas
Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE de nível superior e três
GSISTE de nível auxiliar em quatro GSISTE de nível intermediário, as quais poderão ser concedidas aos seguintes servidores:

I - do Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; e

II - da Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência da República.

Parágrafo único. As GSISTE de níveis superior e auxiliar de que trata o caput deverão estar disponíveis e desocupadas na data de
entrada em vigor deste Decreto.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto no 9.058, de 25 de maio de 2017, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 26 de julho de 2017.

Brasília, 12 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DAS UNIDADES DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - GSISTE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA TRANSFORMADAS NOS

TERMOS DO § 8º DO ART. 15 DA LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

GSISTE NÍVEL
SUPERIOR

NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

NÍVEL
AUXILIAR

TO TA L DESPESA
ANUALIZADA

Q U A N T I TAT I V O -2 4 -3 -1 - R$ 6.456,25
TO TA L -2 4 -3 -1 - R$ 6.456,25

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto no 9.058, de 25 de maio de 2017)

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÃO SER CONCEDIDAS GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DAS
UNIDADES DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - GSISTE NO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E NA SECRETARIA-EXECUTIVA DA

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L
14 15 1 30

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2017

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Vale dos Buritis, situado no Mu-
nicípio de Piranhas, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei Complementar
nº 76, de 6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30
de novembro de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, e de acordo com o que consta no Processo Incra/SR-04/no

54150.001220/2015-51,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Vale dos Buritis,
com área medida de mil, quatrocentos e cinquenta e três hectares,
oitenta e um ares e cinquenta centiares, situado no Município de
Piranhas, Estado de Goiás, cujas coordenadas topográficas constam
no Processo Incra/SR-04/no 54150.001220/2015-51.

Art. 2o Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes an-

teriormente à ciência do início do procedimento administrativo, este

Decreto, independentemente de arrecadação ou discriminação, não

outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a:

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas;

II - áreas de:

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso

ou tornado ineficaz por outros fundamentos em benefício de pessoa

de direito público; e

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser be-

neficiado com a destinação do imóvel.




